
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 17/11/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000262/2022 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja concedida
MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Luiz Otávio Fernandes Coelho - o Pardal, em virtude dos 39 anos de
dedicação e brilhantismo na função de assistente administrativo junto à Secretaria de
Sustentabilidade em Meio Ambiente e Atividades Urbana, no setor de Cadastro Imobiliário, e em
decorrência de sua aposentadoria no serviço público.

Luiz Otávio Fernandes Coelho, conhecido carinhosamente como "Pardal", ingressou no
serviço público no dia 30 de junho de 1983. Ao longo desses 39 anos, prestou serviços
administrativos junto a Secretaria de Sustentabilidade em Meio Ambiente e Atividades Urbana, no
setor de Cadastro Imobiliário, desenvolvendo suas atividades com responsabilidade, dedicação e
atenção.

Seu empenho e a boa vontade são virtudes que marcaram a pessoa de "Pardal" no
decorrer de seu percurso como servidor público. Devido a seu carisma, tornou-se uma figura
conhecida e querida em todos setores da administração pública, em toda a cidade. Nas
dependências da Prefeitura, tratava a todos com atenção e respeito, buscando dispensar aos
visitantes, principalmente as pessoas mais simples, uma recepção acolhedora.

Sua atuação ao longos dos anos o levou a ser escolhido pela população de Juiz de Fora
como um dos 19 Vereadores desta Câmara Municipal, e por ter ido muito além da mera obrigação, o
exemplo desse servidor se constitui o motivo de destaque e registro.

Desta forma, o Município de Juiz de Fora, sua população, representado pelo Poder
Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua sociedade, em reconhecimento
aos valiosos préstimos, lhe oferece este voto de aplausos e congratulações, dando-lhe ciência, por
ofício, de nossa proposição e dos nossos sinceros agradecimentos e reconhecimento público por
tamanha eficiência e dedicação em prol da sociedade juizforana.

Palácio Barbosa Lima, 06 de outubro de 2022.

José Márcio Lopes Guedes Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Zé Márcio - PV Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereadora Cida Oliveira - PT

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 117346

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior Carlos Alberto de Mello
Vereador Cido Reis - REDE Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB

Hitler Vagner Candido de Oliveira João Wagner de Siqueira
Antoniol

Juraci Scheffer

Vereador Vagner de Oliveira -
PSB

Vereador João Wagner - PSC Vereador Juraci Scheffer - PT

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereadora Kátia Franco Protetora
- REDE

Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Marlon Siqueira - PP

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Nilton Aparecido Militão Tallia Sobral Nunes

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Tallia Sobral - PSOL

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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